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DECRETO Nº 55.374, 
DE 28 DE JANEIRO DE 2010

Destina à Secretaria dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência o imóvel que especifica, 
situado no Município de São Paulo

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica destinado à Secretaria dos Direitos 

da Pessoa com Deficiência o prédio anteriormente 
designado como Parlatino, localizado na Cidade de 
São Paulo, na Avenida Auro Soares de Moura Andrade, 
564 - Portão 10, com 5.568,10m2 (cinco mil, quinhentos 
e sessenta e oito metros quadrados e dez decímetros 
quadrados) de construção e 1.972,31m2 (mil, novecen-
tos e setenta e dois metros quadrados e trinta e um 
decímetros quadrados) de terreno, objeto do processo 
PGE-18487-419006/09.

Parágrafo único - A área de que trata o “caput” 
deste artigo fica excluída da permissão de uso firmada 
entre a Fazenda do Estado de São Paulo e a Fundação 
Memorial da América Latina, em 20 de fevereiro de 
1991.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de janeiro de 2010
JOSÉ SERRA
Linamara Rizzo Battistella
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 28 de janeiro de 2010.

Atos do Governador
DESPACHO DO GOVERNADOR, 
DE 28-1-2010
No processo SGP-116.250-2009, sobre autorização 

para abertura de concurso público para o provimento de 
cargos de Especialista em Políticas Públicas I: “Diante dos 
elementos de instrução do processo, da manifestação da 
Secretaria de Economia e Planejamento e tendo presente 
o pronunciamento favorável do Presidente do Comitê de 
Qualidade da Gestão Pública, autorizo a Secretaria de Ges-
tão Pública a adotar as providências necessárias visando 
ao provimento de 150 cargos de Especialista em Políti-
cas Públicas I, mediante a abertura de concurso público, 
observadas as disponibilidades orçamentário-financeiras 
e obedecidos os demais preceitos legais e regulamentares 
atinentes à espécie.”

Casa Civil

GABINETE DO SECRETÁRIO

Despachos do Secretário, de 28-1-2010
No ofício ST/GS-54, de 27-1-2010, sobre aprovação 

de convênio: “À vista da manifestação da Superinten-
dência do Departamento de Estradas de Rodagem - DER, 
acolhida pelo Secretário dos Transportes, para os efeitos 
do art. 1º do Dec. 44.806-2000, e de conformidade com 
o disposto no art. 1º do Dec. 53.325-2008, aprovo a cele-
bração do convênio entre o Departamento de Estradas de 
Rodagem - DER e o Município de Lucélia, no valor de R$ 
1.116.000,00, objetivando a reconstrução de uma ponte 
de concreto no km 1,5 sobre o Córrego do Matadouro e 
recuperação com a reconformação e proteção dos taludes 
com gabiões de outra ponte no km 5,0 sobre o Córrego 
Água Grande, na estrada vicinal LCL 050 - ligação Lucélia-
Pracinha, observados ainda os arts. 2º e 3º do Dec. 44.806-
00 e os demais preceitos legais e regulamentares atinentes 
à matéria.”

No processo SGP-23.749-08, sobre aprovação de 
convênio: “À vista dos elementos de instrução do pro-
cesso, em especial da manifestação do Secretário de 
Gestão Pública, para os efeitos do disposto no inc. I do 
artigo 7º do Dec. 52.897-2008, e de conformidade com 
o art. 1º do Dec. 53.325-2008, aprovo a celebração do 
convênio entre aquela Pasta, representando o Estado, 
e o Município de Mairiporã, objetivando a instalação e 
o funcionamento de Posto do Acessa São Paulo, obser-
vados os demais preceitos legais e regulamentares 
atinentes à espécie.”

Despachos do Chefe de Gabinete, 
de 26-1-2010
No protocolo 3454-2010, em que é interessada a 

Unidade do Arquivo Público do Estado de São Paulo, 
sobre pagamento de contas de água e utilização da 
rede de esgotos no exercício de 2010: “Nos termos do 
art. 26 da LF 8.666-93, com alterações posteriores, rati-
fico a inexigibilidade da licitação para contratação da 
empresa Sabesp - Companhia de Saneamento Básico 
do Estado de São Paulo, decidida pelo Coordenador do 
Arquivo do Estado.”

No protocolo 3564-2010, em que é interessada a 
Unidade do Arquivo Público do Estado de São Paulo, 
sobre pagamento de contas de energia elétrica no exer-
cício de 2010: “Nos termos do art. 26 da LF 8.666-93, 
com as alterações posteriores, ratifico a inexigibilidade 
da licitação para contratação da Empresa Eletropaulo - 
Metropolitana Eletricidade de São Paulo, decidida pelo 
Coordenador do Arquivo do Estado.”

FUNDO DE SOLIDARIEDADE E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Extratos de Termos de Aditamento
Processo nº 33450/2009 - Partícipes: Fundo de 

Solidariedade e Desenvolvimento Social e Cultural do 
Estado de São Paulo e Fundo Social de Solidariedade de 
Floreal. - objeto: Primeiro Termo de Aditamento ao Con-
vênio firmado em 25/05/2006 - Cláusula(s) Aditada(s): 
Cláusula Primeira – O plano de trabalho de que cuida a 
cláusula primeira do convênio fica alterado nos termos 
dos documentos insertos às fls. 121 e 122 do Processo 
FUSSESP nº 717/2005, que passam a integrar o ajuste 
para todos os fins. Cláusula Sétima - O prazo de vigên-
cia do ajuste, previsto no caput da cláusula sétima, fica 
prorrogado até a presente data. - Ratifica as demais 
cláusulas. - Data da Assinatura: 28/01/2010

Processo nº 33453/2009 - Partícipes: Fundo de 
Solidariedade e Desenvolvimento Social e Cultural do 
Estado de São Paulo e Fundo Social de Solidariedade de 
Guarei. - Objeto: Primeiro Termo de Aditamento ao Con-
vênio firmado em 21/06/2006 - Cláusula(s) Aditada(s): 
Cláusula Primeira – O plano de trabalho de que cuida a 
cláusula primeira do convênio fica alterado nos termos 
dos documentos insertos às fls. 137 e 138 do Processo 
FUSSESP nº 744/2005, que passam a integrar o ajuste 
para todos os fins. Cláusula Sétima - O prazo de vigên-
cia do ajuste, previsto no caput da cláusula sétima, fica 
prorrogado até a presente data. - Ratifica as demais 
cláusulas. - Data da Assinatura: 28/01/2010

Processo nº 27247/2009 - Partícipes: Fundo de 
Solidariedade e Desenvolvimento Social e Cultural do 
Estado de São Paulo e Fundo Social de Solidariedade 
de Pederneiras. - Objeto: Primeiro Termo de Aditamen-
to ao Convênio firmado em 04/03/2008 - Cláusula(s) 
Aditada(s): Cláusula Sétima - O prazo de vigência do 
ajuste, previsto no caput da cláusula sétima, fica prorro-
gado até a presente data. - Ratifica as demais cláusulas. 
- Data da Assinatura: 28/01/2010

CASA MILITAR

COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

Despacho do Coordenador, de 28-1-2010
Alterando o contido no Termo de Convênio abaixo, 

passando a vigorar com a seguinte redação:
MUNICÍPIO DE MAGDA - Processo GG-75.492-2009
CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Décima Primeira do Convênio CMil-12-

630-09, passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Da Vigência
O presente convênio vigorará até 15-8-2010, 

podendo ser prorrogado mediante justificativa funda-
mentada e lavratura de termo aditivo.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio 

referido no preâmbulo, não modificadas por este termo.
MUNICÍPIO DE MAGDA - Processo GG-75.497-2009
CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Décima Primeira do Convênio CMil-13-

630-09, passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Da Vigência
O presente convênio vigorará até 15-8-2010, 

podendo ser prorrogado mediante justificativa funda-
mentada e lavratura de termo aditivo.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio 

referido no preâmbulo, não modificadas por este termo.
MUNICÍPIO DE MAGDA - Processo GG-75.507-2009
CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Décima Primeira do Convênio CMil-14-

630-09, passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Da Vigência
O presente convênio vigorará até 15-8-2010, 

podendo ser prorrogado mediante justificativa funda-
mentada e lavratura de termo aditivo.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio 

referido no preâmbulo, não modificadas por este termo.

Economia e 
Planejamento

GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SEP nº 02, de 22-1-2010

Altera o artigo 2º da Resolução SEP 02 de 16 de 
fevereiro de 2009, que institui a Comissão Especial 
de Licitação para o fim que especifica e dá provi-
dências correlatas

O Secretário de Estado de Economia e Planejamento, no uso 
de suas atribuições legais e, de acordo com o que estabelece o 
Decreto nº 53.712, de 21 de novembro de 2008, resolve:

Artigo 1º - O artigo 2º da Resolução SEP nº 02 de 16 de 
fevereiro de 2009, que institui a Comissão Especial de Licitação, 
passa a ter a seguinte redação;

Artigo 2º - A Comissão Especial de Licitação será composta 
pelos seguintes membros permanentes:

I – Sideval Francisco Aroni – RG.5621.645-2, 
CPF.655.631.668-72, que será seu Presidente;

II – Marisa Pereira Ramos Pinto Ferraz – RG.11.541.249-9, 
CPF.088.939.288-92;

III – Irene Kazue Hitomi – RG.5.750.999-2, CPF.815.263.428-04;
IV – Maria Helena Alves Ang – RG.14.389.587-4, 

CPF.052.649.588-07;

Gestão Pública

UNIDADE DE DESENVOLVIMENTO E MELHORIA DAS ORGANIZAÇÕES

GRUPO CENTRAL DE TRANSPORTES INTERNOS

Comunicado GCTI - Nº 23, de 27-1-2010
A Diretora do Grupo Central de Transportes Internos – GCTI, com fundamento no inciso II, do artigo 3.º, do Decreto nº 49.530, 

de 11 de Abril de 2005, comunica que ficam transferidos ao Fundo de Solidariedade e Desenvolvimento Social e Cultural do Estado 
de São Paulo, 03 (três) veículos oficiais, abaixo discriminados, arrolados pela Unidade Frotista da Administração Direta, declarados 
inservíveis por comissão competente, e que se encontram recolhidos no Pátio DER/Itapetininga, situado à Rua Abílio Fontes, 256 – 
Vila Rio Branco, em Itapetininga/SP.

ORDEM MARCA MODELO ANO PATRIMÔNIO PLACA CHASSI

1 GM KADETT IPANEMA GL 1998 2829 BVZ-0578 9BGKZ35BWWB415034

2 GM KADETT IPANEMA GL 1998 2824 BVZ-0589 9BGKZ35BWWB415636

3 GM KADETT IPANEMA GL 1998 2853 BVZ-0614 9BGKZ35BWWB415327

FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO
Despachos do Diretor Executivo
De 22-1-2010
Proc. 039/2010- Ratifico a inexigibilidade de licitação, fundamentado na autorização da Diretora Técnica e na manifestação da 

Assessoria Jurídica que acolho, para a contratação dos serviços técnicos profissionais especializados de consultoria, a serem pres-
tados a Fundap, no âmbito do projeto “Curso de Formação para a Carreira de Especialista em Políticas Públicas” pelo profissional 
Marco Antonio Carvalho Teixeira, nos termos do artigo 25, inciso II, combinado com artigo 13, inciso III da Lei 8.666/93, autorizando 
a realização da respectiva despesa.

De 26-1-2010
Proc. 040/2010- Ratifico a inexigibilidade de licitação, fundamentado na autorização da Diretora Técnica e na manifestação 

da Assessoria Jurídica que acolho, para a contratação dos serviços técnicos profissionais especializados de consultoria, a serem 
prestados no âmbito do projeto “PDG – Educação SEE” pela profissional Valéria D’ Amico de Lima, nos termos do artigo 25, inciso 
II, combinado com artigo 13, inciso III da Lei 8.666/93, autorizando a realização da respectiva despesa.

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 
AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

Despachos do Superintendente
De 27-1-2010
Deferindo os pedidos de cancelamento de inscrição, constantes nos processos IAMSPE:Nºs:
10616/09 - Marcos Guimarães Silva Filho;
13293/09 - Célia Partápia Bassanta Costa;
13294/09 - Constância Martins Franco;
13295/09 - Iveraldo Viana de Souza;
13296/09 - Maria Rita Rodrigues de Almeida;
13297/09 - Baptista Muraco Netto;
13298/09 - Albertina Galan do Valle Guimarães;
13300/09 - José Eduardo Rodrigues;
13301/09 - Roberto Antônio Chaim;
13315/09 - Aiko Yamamoto Moreira;
13324/09 - Maria Mazzarello Monfardini Berzaghi;
13358/09 - José Hercules Golfeto;
13359/09 - Ilda Branco Jabur;
13360/09 - Maria Aparecida Martins Ferreira Barbosa;
13361/09 - Evandro Gomes de Matos;
13362/09 - Maria do Carmo Barcellos Dias Silva;
13363/09 - Maria José Gonçalves dos Santos;
13364/09 - Damaris Almeida;
13365/09 - Ermelina Pereira Santos;
13366/09 - Jesuína Buschinelli Carneiro Wiezel;
13367/09 - Aparecida Edeméia Mangili Oliveira;
13368/09 - Maria Stella Martins Bresciani;
13369/09 - Hilda Teresa Stevolo Cardoso;
13370/09 - Maria Osória Ferreira;
13371/09 - José Steiger Filho;
13373/09 - Roberto Moreira da Costa;
13374/09 - Kátia das Graças Grahn;
13375/09 - Maria Inez Lima de Medeiros;
13376/09 - Denise Cardoso de Brito;
13377/09 - Sônia Maria Bulgarelli;
13378/09 - Lúcia Maria Marques;
13379/09 - Anice Selhe Chaib.
De 28-1-2010
Processo Nº 11079/08 - Descredenciamento de profissionais credenciados, através do Edital de Credenciamento 002/2008. Os 

credenciados constantes do Anexo I desta apresentaram pedido de descredenciamento dentro do prazo previamente estabelecido, 
conforme edital no item 9, alínea 9.4 a comissão analisou as solicitações, levando-se em conta a necessidade e implantação de cre-
denciados dentro da rede atual de cada uma das regiões, de modo a não trazer prejuízo ao contribuinte do IAMSPE que usufruíra dos 
serviços até a presente data. Uma vez conferidos à solicitação e avaliados os quesitos legais, decidiu a Comissão pelo deferimento 
do pedido de descredenciamento dos profissionais constantes no anexo I desta Ata, conforme segue:

ANEXO I

Processo Credenciado Região Cidade Especialidade

9846/09 Claire Baldo G dos Passos Marília Marília dermatologia

11927/09 Claudia Regina C de Alencar Sorocaba Sorocaba endocrinologia

11944/09 Marcos Caserta Farias Sorocaba Sorocaba gastroenterologia

12893/08 Fabio Amaro Bogaz S.J.Rio Preto Jales cardiologia

13172/08 Luis Cesar Fava Spessoto S.J.Rio Preto S.J.Rio Preto urologia

13086/08 Clínica Braojos e Braojos S.J.Rio Preto S.J.Rio Preto oftalmologia

V – Claudia Braga Bonfilioli Cintra – RG.16.853.106-9, 
CPF.091.479.668-23, pela CPOS – Companhia Paulista de Obras 
e Serviços;

VI – Maria Inês Mejias – RG.7.387.805-4, como represen-
tante da Secretaria da Fazenda;

VII – José Augusto Viana Neto – RG.4.941.090, 
CPF.606.428.828-00, Presidente do Conselho Regional de Cor-
retores de Imóveis, como representante da sociedade civil, em 
cumprimento ao determinado pelo Decreto nº 36.226/92;

Parágrafo Primeiro – O Presidente da Comissão ora insti-
tuída, em suas faltas ou impedimentos, será substituído por um 
dos membros a que se conferem os incisos II a IV, deste artigo.

Parágrafo Segundo - Nos casos de falta ou impedimento 
dos demais membros permanente da Comissão, assumirão os 
suplentes, respectivamente:

I – Miriam da Silva – RG.22.910.975-5, CPF.166.048.325-05;
II – Luciana Cheosorim – RG.34.681.120-x, CPF.305.203.258-50;
III – Laércio Paulino Simões – RG.8.350.558, 

CPF.822.684.878-49, pela CPOS – Companhia Paulista de Obras 
e Serviços;

IV – Orlando Justino de Souza – RG.14.026.826-1, como 
representante da Secretaria da Fazenda;

V – Gilberto Yukiharu Yogui – RG.4.297.064, 
CPF.506.814.008-20, 2º Diretor Tesoureiro, do Conselho , do 
Conselho Regional de Corretores de Imóveis, como represen-
tante da sociedade civil, em cumprimento ao determinado pelo 
Decreto nº 36.226/92;

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM MUNICÍPIOS

Despacho da Dirigente, de 28-1-2010
De ordem superior, torno insubsistente e sem efeito a 

publicação do Termo de Convênio nº 1774/2009, Processo SEP 
nº 2951/2009, firmado com o Município de Santa Ernestina, 
publicado do Diário Oficial do Estado de 24/12/2009, página 09.

AGÊNCIA METROPOLITANA DE 
CAMPINAS

Portaria do Diretor Executivo nº 01, de 28-1-2010

Dispõe sobre o cálculo das gratificações a título de 
representação e dá providências correlatas

O Diretor Executivo da Agemcamp, no uso de suas com-
petências e tendo em vista disposto no Decreto nº 53.966, de 
22-01-2009, estabelece:

Artigo 1º - As gratificações a título de representação de que 
trata o inciso III, do art. 135 da Lei nº 10.261/68, concedidas aos 
servidores desta autarquia, passam a ser calculadas mediante 
a aplicação de coeficiente sobre o valor da Unidade Básica de 
Valor-UBV, instituída pelo art. 33 da L.C. nº 1.080/2008, em con-
formidade com o art. 2º, item II, do Dec. nº 53.966, de 22-01-09.

Artigo 2º - Os atos de concessão de gratificação de repre-
sentação serão apostilados pelo Centro de Recursos Humanos 
desta Autarquia.

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na da data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2010.


